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"Re<l,lamenta o processo administrativo
para concessão de aposentadoia e pensões

reqt,eridos junto at lnstituto de Previdência

de Servidores Muticipais de Mata Grande
(IPSEMG)'

O PREFEITO DE MATA GRANDE, ESTADO DE ALAGOAS, no

uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber

cue a Câmara [/luniciDal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Àrt. 1o. Fica estabelecido o prazo rnáximo ce 30 (trinta) clias para a conclusão dos
rriocessos €rdm!nistrativos relativos aos pedidos de oensão e aposentadoria
!'eal;zailos jLlr'rtc ao lnstituto de t"eviciên::a de Servidi)res Municipais de Mata
(irande {lPS:N'lG)

Parágrafo unic,o. C prazo previstc, no caput deste arligo contar-se-á ern dias
corridos, inic ando - se na mesma data da interposição do pedido.

Art. ?o. Se. no kigésimo primeiro dia após a interposição do pedido de
aposentadoria ou pensáo não houver decisão proferida, o autor do pedido estará
automaticamente afastado de suas funçôes.

Art. 3o. 0 aiastâmento previsto no artigo 2.o desta lei municipal ocorrerá de forma
automática, rão sendo necessário a ernissão de r:enhum ato ou decisão
adm in istrativ;.

Art.40. Não terá direito ao afastamento ar.riomático prev:sto no artigo 20 desta lei

rnunicipal o se,vidor que tenha r:on«:orrido paru a p rolongação do processo
administrativr, deixando, por exernclc, cie jur-"tar documentJs essenciais a análise do
seu pedido.

Parágrafo primeiro. Tratando - se da situação prevista no caput deste artigo, o
Diretor Presidente do lnstituto de Previdência de Serviclores Municipais de Mata
Grande (IPSEMG), ou quem tenha a competência para impulsionar os atos do
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irfocesso administrativo, prolatará 1ecisão iundamentadit nos autos do processo

administrativo, demonstrando que ú prolongamento do lrocesso administrativo é

motivado pelo servidcr, o qual deverá se. iníormado pessoalmente da decisão.

Parágrafo segundo. Tão logo o auto do pedido junte aos autos do processo

administrativ)s os documentos ou informaçÔes faltantes, iniciar - se - á a contagem

do 30(trinta) Cias

Àrt. 5o. Revcgam -se as disposições em contrário

frrt- 60, Essa iei entra em vigoi na,lata de sla pubticação

Mata GrandelAl, '17 de maio de 20 18.

Erivaldo de Melo Lima
P refe ito

Publicado nc rnural de publicações da Prefeitura Municipal e registrado na Secretaria
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